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O presente trabalho visa discutir o uso abusivo de 

agrotóxicos no Brasil, à luz da bioética de intervenção, e seu 

impacto sobre a saúde humana, como afronta ao Direito 

Humano a Alimentação Adequada (DHAA). A origem dos 

agrotóxicos deriva das guerras, em específico, da Segunda 

Guerra Mundial, no qual imensas quantidades de veneno 

foram utilizadas como armas químicas, no intuito de 

aniquilar tropas inimigas. Com o fim da guerra, essas 

substâncias, sem utilidade, foram armazenadas sem que 

houvesse uma destinação. Contudo, as indústrias 

responsáveis pela produção destes produtos químicos, no 

intuito de obter lucro e dar destinação a estes produtos, veem 

na agricultura uma oportunidade de ganho, uma vez que 

essas substâncias poderiam vir a auxiliar no combate a 

pragas. Assim, esses produtos químicos passaram por um 

processo de reciclagem e leves modificações, e foram 

distribuídas aos agricultores, surgindo os agrotóxicos. No 

Brasil, o registro da chegada deste componente químico é 

datado a partir das décadas de 1960 e 1970. Atualmente, no 

Brasil os agrotóxicos, pesticidas, defensivos agrícolas são 

usados para o controle de infestações de insetos, doenças, ou 

plantas daninhas que causam danos às plantações. Em 2009, 

o país tornou-se o maior consumidor de agrotóxicos do 

planeta, teve um aumento na taxa de crescimento das vendas 

destes produtos da ordem de 200%, no período de 2000 a 

2010 (PELAEZ, et al., 2012). De acordo com o Sistema de 

Informação de Agravos de Notificação (Sinan) do Ministério 

da Saúde, há em média cerca de sete pessoas intoxicadas por 

dia, em clara contrariedade aos artigos 6 e 227 da 

Constituição Federal e ao artigo 25 da Declaração Universal 

Dos Direitos Humanos de 1948, à qual o Brasil é signatário. 

Nota-se que países como Australia e Argentina, diminuiram 

a utilização desses produtos, baseados em pesquisas 

científicas comprovando sua capacidade degenerativa à 

saúde humana. Nesse cenário, utilizou-se a pesquisa 

qualitativa, de caráter exploratório, com estudos de caso, 

dados econômicos estatísticos e análise da legislação vigente 

e dos projetos de lei em tramitação no Congresso Nacional 

para perseguir o objetivo proposto, concluindo-se pela 

necessidade de alteração das normas acerca do uso de 

agrotóxicos no Brasil afim de salvaguardar o direito 

constitucional à Alimentação Adequada (DHAA) e da 

inclusão no tema na agenda das pesquisas realizadas no 

âmbito da bioética da intervenção. 
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